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1 – GABINETE DA PREFEITA 
 

• Decreto Nº 004/2019 
 

 
 
 
 

 
 

 
 
 
 

 

                                       
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Vide próxima página 



 
 
 
 

    Instituído pela Lei Municipal nº 217/2008 de 09 de janeiro de 2008 – Poder Executivo 

  
      ADMINISTRAÇÃO DA EXMA. SRA PREFEITA KLÉBIA FERREIRA BESSA FILGUEIRA 

 
                            ANO 2019 – Nº. 1033 – TABOLEIRO GRANDE/RN, Quarta-Feira - 27 de fevereiro de 2019. 
 

 Publicado no Site: www.taboleirogrande.rn.gov.br 

2 

 

GABINETE DA PREFEITA 
 

DECRETO N° 004/2019 
 

“Concede Ponto Facultativo nas datas, 04 (carnaval) e 06 (quarta-feira de cinzas) de março de 2019, executando-se os serviços que sejam considerados essenciais.” 
A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE/RN, no exercício de suas funções e uso das suas atribuições que são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município e Legislação Municipal específica; 
CONSIDERANDO que ao Poder Executivo cabe decidir sobre o expediente da Prefeitura Municipal e de seus Órgãos vinculados; 
DECRETA: 
Art. 1º - Ponto facultativo em todas as repartições públicas deste município, nas datas, 04 (carnaval) e 06 (quarta-feira de cinzas) de março de 2019. 
Parágrafo único. A exceção à regra deste artigo fica conferida aos serviços de atendimento à saúde (Hospital Maternidade Raimunda Bessa), coleta de lixo 

domiciliar, vigilância, varrição de ruas, assim como os servidores municipais que, por absoluta necessidade do serviço forem convocados para trabalharem nos 
referidos dias. 
Art. 2º - Os órgãos da administração em geral voltarão a funcionar regularmente, a partir do dia 07 (sete) de março seguinte, em seus horários habituais. 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor a partir de sua regular publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
 

Centro Administrativo Manoel Inácio de Freitas, Gabinete da Prefeita Municipal de Taboleiro Grande/RN, 27 de fevereiro de 2019. 
KLÉBIA FERREIRA BESSA FILGUEIRA 

Prefeita Municipal 
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Fim do Diário Oficial N.º 1033 de 27 de fevereiro de 2019 com 2fls. 


